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REQUERIMENTO Nº          /2023 – CMS 

Excelentíssimo Senhor Presidente, da Câmara Municipal de Santana,  

SOCORRO NOGUEIRA, Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores - PT com 

assento nesta Casa de Leis, nos termos regimentais e após ouvido o soberano 

plenário, com cópias da presente proposição ao Excelentíssimo Sr. 

SEBASTIÃO FERREIRA DA ROCHA – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA - PMS e para ao Sr. ANDERSON RICARDO DE ALMEIDA FEIO – 

Secretário Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos – SEMOP. 

REQUER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CANAL E RETIRADA DE 

ENTULHOS NA PASSARELA BRASÍLIA, ENTRE A RUA OSVALDO CRUZ E 

AVENIDA BRASÍLIA, LOCALIZADA NO BAIRRO PARAÍSO. 

JUSTIFICATIVA 

Esta propositura é motivada através da visita “in loco” por meio do mandato 

OUVINDO A COMUNIDADE.Este requerimento visa abordar uma questão 

crucial para a comunidade do Bairro Paraíso, em Santana. A passarela 

Brasília, que conecta a Rua Osvaldo Cruz e a Avenida Brasília, não é apenas 

uma via de ligação vital, mas também abriga um canal importante para o 

escoamento de águas pluviais. No entanto, o estado atual do canal e das 

imediações da passarela é motivo de preocupação.O canal que se estende 

pela passarela Brasília está em uma condição crítica, obstruído por entulhos e 

resíduos sólidos. Essa obstrução representa um sério risco, especialmente à 

medida que nos aproximamos da temporada de chuvas. A obstrução impede o 

fluxo adequado das águas pluviais, aumentando consideravelmente o risco de 

enchentes na região, além de criar um ambiente propício para a proliferação de 

doenças e pragas.Como parlamentar da Câmara de Vereadores e porta voz do 

povo santanense, é que solicito do Poder Executivo Municipal. 

PALÁCIO Dr. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS - PLENÁRIO JOSÉ VICENTE 

MARQUES – EM16 DE NOVEMBRO DE 2023. 
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